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 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Os hospitais, postos de saúde, ambulatórios e afins, do 
setor público de saúde instalados no município de Fortaleza, 
ficam obrigados a colocar, em local visível ao público e em 
destaque, orientações básicas sobre o DPVAT (Seguro Obriga-
tório de Danos Causados por Veículos Automotores Terrestres), 
criado pela Lei nº 6.194, de 14 de dezembro de 1974, e altera-
do pela Lei nº 8.441/92, que têm como finalidade o amparo às 
vítimas de acidente de veículo em todo o território nacional. Art. 
2º - As orientações básicas de que trata o art. 1º terá a seguinte 
redação: A INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT DEVERÁ 
SER REQUERIDA PELA PRÓPRIA VÍTIMA OU POR ALGUM 
DE SEU BENEFICIÁRIO. Art. 3º - Ficará a cargo do órgão 
responsável pela Saúde, por seu Poder Executivo Municipal, a 
devida fiscalização para o real cumprimento do estatuído nesta 
Lei. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de julho de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.241, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
disponibilizar cadeiras de rodas pe-
los estabelecimentos que especifi-
ca, no âmbito do município de For-
taleza, e dá outras providências. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Todos os aeroportos, rodoviárias, portos, terminais de 
integração, centros empresariais, estádios de futebol, hotéis, 
casas de espetáculos, casas noturnas, clubes, academias, 
escolas, faculdades, universidades e outros estabelecimentos 
em que circulem mais de 100 (cem) pessoas por dia, no âmbito 
do município de Fortaleza, ficam obrigados a disponibilizar 
cadeiras de rodas em suas dependências para transporte. Art. 
2º - Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º deverão ter 
sinalização indicando o local do fornecimento das cadeiras de 
rodas para transporte. Art. 3º - O fornecimento das cadeiras de 
rodas para transporte dever ser totalmente gratuito. Art. 4º - O 

descumprimento ao disposto nesta Lei implicará ao infrator 
multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigido 
anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IP-
CA), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
ou por outro índice que vier a substituí-lo. Art. 5º - Caberá ao 
Poder Executivo a regulamentação desta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, contado a partir de sua publicação. Art. 6º - As 
despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de julho de 
2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.242, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Denomina de Jornalista Ivonete 
Maia o Centro de Educação Infantil 
(CEI), no Bairro Castelão. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica oficialmente denominado de Centro de Educação 
Infantil Jornalista Ivonete Maia o equipamento público municipal 
localizado na Rua Manuel de Aguiar Pontes esquina com a Rua 
M, no bairro Castelão (Esplanada Castelão), área de abran-
gência da Secretaria Regional VI. Art. 2º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 22 de julho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.243, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Institui e inclui no calendário oficial 
de eventos do Município de Forta-
leza o Novembro Dourado, na for-
ma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial de even-
tos do Município de Fortaleza, anualmente no mês de novem-
bro, o evento Novembro Dourado. Art. 2º - O Novembro Doura-
do é destinado a campanhas para o diagnóstico precoce e a 
prevenção do câncer infanto-juvenil. Art. 3º - Ficará a cargo do 
Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, a divulgação e a conscientização da população sobre 
os sintomas e diagnósticos precoces do câncer que, por sua 
vez, elevarão as chances de cura. Parágrafo Único - A divulga-
ção será feita mediante folders explicativos, palestras ilustrati-
vas nas unidades escolares e de saúde pertencentes ao Muni-
cípio de Fortaleza. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de 
julho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PRE-
FEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.244, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Institui e inclui no calendário oficial 
do Município de Fortaleza o Dia 
Municipal de Conscientização do 
Autismo. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o 
Dia Municipal de Conscientização do Autismo, a ser comemo-
rado no dia 2 de abril de cada ano, conforme deliberado pela 
Organização das Nações Unidas. Parágrafo Único - O dia a 
que se refere o caput constará do calendário oficial de eventos 
do Município. Art. 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a 
promover eventos, tais como distribuição de panfletos, promo-
ção de encontros públicos e outros que promovam a conscien-
tização do autismo em nossa comunidade. Art. 3º - É autoriza-
do o Poder Executivo a estabelecer parcerias com outras enti-
dades públicas ou privadas para realização de atividades defi-
nidas, em conjunto com a sociedade, objetivando a celebração 
da referida data. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de julho de 
2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MU-
NICIPAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

LEI Nº 10.245, DE 22 DE JULHO DE 2014. 
 

Institui a Semana Municipal de 
Prevenção e Enfrentamento às 
Drogas, na forma que indica. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Fortaleza, a 
Semana Municipal de Prevenção e Enfrentamento às Drogas. 
Parágrafo Único - A semana a que se refere o caput constará 
do calendário oficial de eventos do Município de Fortaleza. Art. 
2º - A Semana Municipal de Prevenção e Enfrentamento às 
Drogas acontecerá anualmente na semana em que incidir o dia 
26 de junho, data internacionalmente instituída pela ONU como 
Dia Internacional de Combate às Drogas. Art. 3º - No período 
de que trata o art. 2º desta Lei, os entes federados deverão, em 
consonância com a Política Nacional sobre Drogas, intensificar 
as ações de: I — difusão de informações sobre o uso de dro-
gas lícitas e ilícitas; II — promoção de eventos para o debate 
público sobre a Política Nacional sobre Drogas; III — difusão de 
boas práticas de prevenção, acolhimento, tratamento e reinser-
ção social e econômica de usuários de drogas; IV — mobilizar 
a comunidade para a participação nas ações de prevenção e 
enfrentamento às drogas lícitas e ilícitas; V — divulgar iniciati-
vas, ações e campanhas de prevenção do uso indevido de 
drogas lícitas e ilícitas; VI — intensificação das abordagens 
com vistas ao encaminhamento de usuários de drogas para 

tratamento; VII — fortalecer os laços comunitários, a fim de 
reduzir a possibilidade de submissão dos cidadãos pelo narco-
tráfico; VIII — incluir o Dia Nacional do Recuperado. Art. 4º - 
Durante a Semana Nacional de Combate às Drogas, é obriga-
tório que os estabelecimentos de ensino, de todos os sistemas 
de ensino previstos na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, reali-
zem atividades de acordo com o disposto no art. 3º desta Lei. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 22 de julho de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA.  

*** *** *** 

LEI Nº 10.246, DE 22 DE JULHO DE 2014. 

Cria o Programa Turismo na Ter-
ceira Idade e dá outras providên-
cias. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município de Fortaleza o 
Programa Turismo na Terceira Idade, que será regido pela 
presente Lei. Art. 2º - O Programa Turismo na Terceira Idade 
tem por objetivo estimular a realização de atividades turísticas 
voltadas para idosos, aposentados e pensionistas. Parágrafo 
Único - Entende-se por Idoso a pessoa com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, conforme a Lei Federal nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003. Art. 3º - São objetivos do 
Programa Turismo na Terceira Idade: I — promover a inclusão 
social de pessoas com mais de 60 (sessenta) anos, de aposen-
tados e de pensionistas, proporcionando-lhes oportunidades de 
viajar e de usufruir os benefícios da atividade turística, como 
forma de fortalecimento do setor; II — estimular a atividade 
turística, principalmente em períodos de baixa ocupação, como 
mecanismo de redução dos efeitos da sazonalidade; III — 
incentivar o mercado voltado ao turismo a viabilizar oferta de 
produtos e serviços de qualidade e acessíveis a idosos, apo-
sentados e pensionistas; IV — estimular o desenvolvimento de 
um mercado turístico segmentado para o público idoso, que 
permita uma relação real entre a qualidade e o preço dos servi-
ços turísticos; V — estimular o aprimoramento e a diversifica-
ção dos produtos turísticos já comercializados para o público 
idoso; VI — fortalecer o desenvolvimento econômico das pe-
quenas e médias empresas, que compõem a maior parte das 
atividades turísticas. Art. 4º - Caberá ao Poder Executivo a 
regulamentação desta Lei, por decreto, no prazo de 60 (ses-
senta) dias, após sua vigência. Art. 5º - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, 
em 22 de julho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
- PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 1255/2014 - GP - DECIDE sobre o Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, na forma que indica. O Prefeito 
Municipal de Fortaleza, no uso de suas atribuições legais, com 
base no Processo Administrativo Disciplinar nº 16016/2011 - 
PMF, em observância aos dispositivos do art. 211 e seguintes 
da Lei nº 6.794, de 27 de dezembro de 1990. RESOLVE: I - 
Acatar o relatório da Junta Processante que orienta pela apli-
cação da penalidade de demissão da servidora VERA LÚCIA 
CARVALHO DA SILVA, Professora, matrícula nº 22854-01, por 
infringência ao art. 4º, incisos I, II, III, IV, X, XII; art. 168, inciso 
XIV e art. 181 e art. 180, incisos II e XI da Lei nº 6.794/90. Este 
Ato tem efeito retroativo a 02 de janeiro de 2000. Registre-se e 
publique-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 16 de julho de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

 ATO Nº 1256/2014 - GP - DECIDE sobre o Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, na forma que indica. O Prefeito 


